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Ata da 349ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 08 de março de 2022, 

em formato online através da plataforma Google Meet, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 1 – 

ABERTURA: Iniciada com a abertura da reunião pelo Presidente Cleverson Luis Nogueira. 

A equipe da Divisão Administrativa e Financeira - DAF da Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SEMAS solicitou pauta nesta reunião para apresentação da 

reprogramação dos saldos de recursos financeiros do ano de 2021, e foi aprovado pelo 

colegiado, assim como a alteração na ordem da pauta. Apresentação realizada pela Sra. 

Ana Paula e Sra. Maria Eduarda, que demonstraram em uma planilha os valores a serem 

reprogramados, sendo: Repasses pontuais de cofinanciamento pelo Fundo Estadual 

para a Infância e Adolescência - FIA ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – FMDCA: FIA – Deliberação n° 62/2016 

CEDCA/PR: R$ 6.038,53 (seis mil e trinta e oito reais e cinqüenta e três centavos); FIA 

Aprendizagem - Deliberação n° 52/2016 e 14/2017 CEDCA/PR: R$ 6.156,29 (seis mil cento 

e cinquenta reais e vinte e nove centavos); FIA Crescer - Deliberação n° 55/2016 

CEDCA/PR: R$ 3.063,73 (três mil e sessenta e três reais e setenta e três centavos); 

Programa de Apoio e Fortalecimento Conselhos Tutelares - Deliberação n° 107/2017 

CEDCA/PR: R$ 14.353,15 (quatorze mil trezentos e cinqüenta e três reais e quinze 

centavos); Deliberação nº 109/2017 - CEDCA/PR: R$ 117.481,70 (cento e dezessete mil 

quatrocentos e oitenta e um reais e setenta centavos); Apoiar e Fortalecer a Atuação do 

CMDCA – Deliberação n° 84/2019 CEDCA/PR: R$ 368,82 (trezentos e sessenta e oito 

reais e oitenta e dois centavos); FIA - Incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - Deliberação n° 38/2021 CEDCA/PR: R$ 54.400,00 (cinquenta e quatro mil e 

quatrocentos reais); FIA  - Ações para Criança e Adolescentes que sofreram impacto da 

pandemia - Deliberação n° 043/2021 CEDCA/PR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais); Projetos de Atenção a Criança e Adolescente em Situação de Vulnerabilidade e 

Risco Social - Deliberação n° 089/2019 CEDCA/PR: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil 

reais); e Recursos de doações de Pessoas Físicas e Jurídicas efetuados ao Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José dos Pinhais – 

FMDCA (acumulado exercícios anteriores): FMDCA – DOAÇÕES – FONTE 729: R$ 

37.313,92 (trinta e sete mil trezentos e treze reais e noventa e dois centavos); FMDCA – 
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DOAÇÕES - FONTE 869: R$ 724.290,39 (setecentos e vinte e quatro mil duzentos e 

noventa reais e trinta e nove centavos). Após apresentação e considerações, o Colegiado 

APROVA a reprogramação dos saldos de recursos financeiros do ano de 2021. 2 – ATA: a 

ata da 348ª reunião ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 02/2022 - 

Meninos da Harmonia: solicita substituição da conselheira suplente e indica a Sra. Ana 

Paula Trelha Mongelos. Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 04/2022 - Monte Claro: solicita 

substituição dos conselheiros e indica como titular: Sandro Correia e suplente: Maria de 

Lourdes Gomes. Deliberação: arquivar. 3) Ofício n° 30/2022 - SINSEP: denuncia a falta de 

condições de trabalho dos servidores nas unidades de ensino e condições inapropriadas 

aos menores nas creches e escolas e solicita pauta em reunião para explicar o ocorrido. 

Deliberação: encaminhar Ofício para SEMED, solicitando informações e esclarecimentos, e 

para o Conselho Municipal de Educação, para ciência do fato. Após o retorno, caso 

necessário, abrir pauta para o SINSEP. 4) Ofício n° 05/2022 - Juízo Eleitoral: encaminha os 

relatórios da justiça eleitoral com a relação das seções da 8º Zona eleitoral e respectivos 

locais de votação. Deliberação: guardar junto com os demais documentos para a criação 

da terceira unidade do Conselho Tutelar. 5) Ofício n° 07/2022 - GGI: solicita indicação de 1 

(um) representante para o Comitê de Saúde Mental. Os conselheiros sugeriram um 

representante que tivesse afinidade com o assunto. A conselheira Elisangela informa que 

foi encaminhado um Ofício para o CMDCA solicitando a substituição dos conselheiros da 

SEMS, portanto não poderá participar, mas concordou em indicar o novo titular da pasta 

para a comissão, que foi aprovado pelo colegiado. Assim que a Secretaria Executiva 

receber o Ofício, responderá ao GGI, com a indicação. 6) Ofício n° 09/2022 - GGI: solicita 

indicação de 2 (dois) representantes para acompanhar a Comissão de Monitoramento do 

Plano Municipal pela Primeira Infância, sendo um titular e um suplente. A conselheira 

Eucleia informa que a APAE encaminhará um Ofício solicitando a substituição dos 

representantes, e que passará a ser suplente e a Sra. Daniela, que também participava da 

reunião, será titular. Ficou definido que a Sra. Daniela será titular e o Conselheiro Sandro, 

suplente. Assim que a Secretaria Executiva receber o Ofício, responderá ao GGI, com as 

indicações. 7) Ofício n° 274/2022 - SEMS: em resposta ao Ofício n° 28/2022 CMDCA, 

informa os dados para manutenção do SIPIA. O documento ficará com a Secretaria 

Executiva para atualização do cadastro. 8) Parecer n° 08/2022 - PGM: encaminha parecer 

sobre a minuta de alteração da Lei n° 788. Deliberação: encaminhar para Comissão de 

Alteração da Lei. 9) Ofício n° 183/2021 - CT Centro: em resposta ao Ofício n° 11/2022 
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CMDCA, encaminha relatório de atendimento. Deliberação: encaminhar resposta para o 

Conselho Tutelar, solicitando relatório do caso antes de encerrar o acompanhamento da 

família, que será de 6 meses, ou estendido, se for o caso, conforme informado pelo Ofício. 

10) Ofício n° 274/2022 - CT Afonso Pena: indica os conselheiros tutelares que 

comparecerão na Delegacia, referente ao caso da Instituição Lar Mãe Maria. Deliberação: 

arquivar. 11) Ofício n° 152/2022 - CT Afonso Pena: em resposta ao Ofício n° 13/2022 

CMDCA, encaminha relatório de atendimento solicitado pela Comissão de 

Assessoramento. Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento. Os 

expedientes: 12) Ofício n° 202/2022 - MP: solicita providências quanto ao P.A. 

0135.21.000331-9 – falta de resposta do CT; 13) Ofício n° 204/2022 - MP: solicita 

providências quanto ao P.A. 0135.21.000346-7 – falta de resposta do CT e 14) Ofício n° 

206/2022 - MP: solicita providências quanto ao P.A. 0135.19.0026611 – falta de resposta 

do CT, foram deliberados encaminhar para uma nova Comissão de Sindicância cuja 

composição ficou: Irmã Sonia (Lar Mãe Maria), Sara (Patronato), Lizete (SEMEL) e Sandy 

(SEMED). 15) E-mail – SEMAS: informa doação no valor de R$ 3.420,00 (três mil 

quatrocentos e vinte reais) para o FMDCA. Deliberação: arquivar. 16) Ofício n° 295/2022 – 

Conselho Tutelar Centro: informa que a linha telefônica está com problema desde 02/03, e 

foi aberto chamado no Help Desk. Deliberação: caso o telefone não esteja funcionando 

ainda, mandar Ofício para o Gabinete da Prefeita, com cópia para a SEMPLADE, 

solicitando urgência no reparo. Caso já tenha sido resolvido, arquivar. 17) Ofício n° 27/2022 

- CIEE: solicita renovação da declaração de curso de aprendizagem. Deliberação: 

encaminhar para Comissão de Assessoramento. 18) Ofício n° 356/2022 – Conselho Tutelar 

Afonso Pena: relata caso envolvendo criança em CMEI, após recebimento de uma Ficha de 

Risco. A Conselheira de Direito Sandy explicou o ocorrido e informa que não houve um 

consenso entre a SEMED e o Conselho Tutelar sobre quem seria o responsável por 

encaminhar a criança para atendimento médico, que acabou sendo realizado pelo 

Conselho Tutelar, e optaram por consultar o Ministério Público para esclarecimento. 

Deliberação: solicitar que o Conselho Tutelar mantenha o colegiado informado sobre como 

ficou definido o fluxo de atendimento, assim que tiver resposta do MP. A Sra. Tamires, 

Assistente Social do MP informa que, independente da resposta, seria importante o próprio 

município também ajustar o fluxo dessas demandas, juntamente com a rede de proteção. 4 

– COMISSÕES: Sindicância 2: a Conselheira Sara informa que, após analisar a denúncia 

referente ao Lar Mãe Maria, o parecer da comissão é encaminhar Ofício para ciência do 
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MP, solicitar ao Conselho Tutelar informações atualizadas após a oitiva na Delegacia e 

solicitar esclarecimentos à Instituição. Os Conselheiros Tutelares relatam que o MP já tem 

ciência do caso e, como os funcionários da instituição também já foram ouvidos na 

delegacia, o colegiado deliberou por encaminhar Ofício apenas para o Lar Mãe Maria. 

Também foi apresentado parecer quanto ao Procedimento Administrativo n° 

0135.20.000529-0 do MP, no qual a comissão reforçou as orientações junto ao Conselho 

Tutelar sobre o prazo legal de aviso de acolhimento e o parecer é pelo arquivamento, que 

foi aprovado pelo colegiado. Políticas - CPA: a Comissão de Políticas informa que dia 22 de 

fevereiro foi realizado o processo de escolha para indicação de dois adolescentes para o 

Seminário do CEDCA PR. Foi explicado brevemente como ocorreu a reunião e a votação, e 

os adolescentes eleitos foram: Amanda Elis Guimarães e Yara Conrado Choinski. 

Deliberação: aprovado o processo de escolha e a indicação dos nomes e será 

encaminhado para o Escritório Regional. Quanto à representação dos CMDCA em outros 

conselhos/comissões, foram feitas as seguintes substituições: Comissão de Seleção do 

Programa Agentes de Cidadania (Centro da Juventude) – Suplente: Sara Olenica Vieira 

(Patronato); e Comissão Municipal de Enfrentamento à Violência Doméstica e Exploração 

Sexual contra Crianças e Adolescentes – CEVIDES: Eucleia Pedroso Rebelo (APAE). 5 – 

OUTROS: as conselheiras da SEMAS estão de férias. 6 – INFORMES GERAIS: o 

Conselheiro Cleverson informa que representa o CMDCA no Conselho Municipal de 

Educação. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 05 de abril de 2022. Nada 

mais, o Presidente Cleverson Luis Nogueira encerrou a presente reunião e eu, Camila 

Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada.  


